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PARECER JURíDICO RSF 3OO/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N.O 074/2025.

INTERESSADA: SECRETARIA ÀAUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESPONSAVEL: PREGOEIRO.

oBJETO: SERVIÇOS TÉCN|COS MULTTDISCTpLTNARES PARA ATENDTMENTO
DE CRTANÇAS E ADOLESCENTES NEURODTVERGENTES.

O Município de RibeirÕo do Pinhol reolizoro licitoçÕo, modolidode
Pregõo Eletrônico n.o 07 412025, cujo objeto consiste no controtoçoo de
empreso especiolizodo poro prestoçôo de serviços técnicos
muliidisciplinores destinodos oo otendimento de crionÇos e
odolescentes com tronstornos neurodivergentes.

Poro composiçoo do estimotivo de preÇos, constom nos outos:

- Pesquisos diretos junto ôs seguintes clínicos instolodos no município

Fono Hormonio Ltdo; Clínico Afetivomente Ltdo; Neuropsi Clínico de
Soúde Mentol.

- Pesquisos em otos de registro de preços de outros entes federodos:
Município de Oscor Bressone/SP; Município de Aroçotubo/SP.

A licitoçÕo foi plonejodo como exclusivo poro MEI/ME/EPP instolodos no
Município de RibeirÕo do Pinhol-PR, conforme justificotivo técnico
opresentodo.

O objeto licitodo, segundo consto no justificotivo, sero controtodo
medionte pregÕo.

As pesquisos de preÇos otendem ôs orientoções do Lei no 14.13312021

- Três fontes privodos confioveis (clínicos locois);

- Complementoçõo com pesquisos em otos de dois municípios distintos
(Oscor Bressone/SP e Aroçotubo/SP).

As pesquisos sõo suficientes e obedecem oos porômetros de mercodo e
decreto municipol n" 2012023.
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A Administroçoo delimitou que o licitoçÕo sero
microempreendedores individuois, microempresos
pequeno porte instolodos no Município.

e
exclusivo poro

empresos de

Tol exígêncio, em regro, suscito otençÕo, pois pode representor
restriçõo à competitividode.

A questoo encontro respoldo no precedente vinculonte do TCE-PR,
ocordÕo n." 182512025 - Tribunol Pleno, que expresscmente reconhece:

"Pode exigir o efelivo insloloçôo de clínicos ou
eslobelecimenlos como requisilo poro ossinoluro dos
controlos, em observôncio oo princípio do
competitividode [...1..

A hormonizoçõo desses princípios com o interesse público primorio
oriento o exigêncio de instoloçõo de clínicos no locolidode visodo pelo
editol no momento do ossinoturo do controto, bem como o
esiobelecimento de tempo hóbil oos futuros controtodos poro
providenciorem os Ínstoloções do clínico."

Esso decisõo do Tribunol Pleno - orgõo móximo de uniformizoçôo de
jurisprudêncio - legitimo o exigêncio de instoloçoo locol, desde que:

- fundomentodo no interesse público;

- nõo elimine o possibilidode de empresos externos instolorem filiol

Pelo exposto, monifesto pelo legolidode do citodo restriçôo, desde que
observodo o Acórdõo n.o 182512025 - Tribunol Pleno do TCE-PR(onexo).

oPlNtÃo.

Dionte de todo o exposto opino-se fovorovelmente, conforme
entendimento consolidodo no AcordÕo n.o 182512025 - Tribunol Pleno
do TCE-PR(onexo), oo prosseguimento do licitoÇõo.

É o porecer

RibelrÕo do Pinhol-Pr,17 de novembro 2025
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